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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 3/2024-PMRBI 

  

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 

Administração, torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Recebimento das propostas :  a  partir  de 12/04/2024. 

Abertura e  julgamento das propostas :  às 08:31horas,  do dia  26/04/2024, horário 

de Brasília  - DF.  

Início  da sessão de disputa de preços :  às 09:30horas,  do dia  2 6/04/2024. 

Local :  Portal:  Bolsa  de Licitaç ões do Brasil  –  BLL - www.bll .org.br  

Modo de disputa :  Aberto e Fechado.  
 

Referências legais para este processo licitatório: Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº.  

123/2006,  Lei  Complementar nº.  147/2014,  Lei  Complementa r nº.  155/2016,  Lei 

Complementar nº.  046/2014,  de 4 de novembro de 2014  e Decreto nº 208/2023.  

 

1. OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa e specializada para a execução 

de serviços de t ranspor te ,  t ratamento e  di sposição final  ambientalmente adequado e 

l icenciado dos resíduos domicil i ares c lasse II  A (não inerte) , sendo e les os não 

rec ic láve i s  e  orgânicos, produzidos no perímetro urbano do Muni cípio de Rio 

Boni to do Iguaçu, para atender as necessidades da Secretar ia Municipal  de 

Ag ropecuária e  Meio Ambiente , nos termos estabelecidos, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 

 

O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 714.000,00 (setecentos e 

quatorze mil reais).   

 

3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Os proponentes interessados em part ic ipar do presente  certame l ic itatório deverão 
acompanhar no s í tio e let rônico www.rioboni to .pr .gov.br ,  no l i nk 

Li c i taçõ es  e/ou no portal  da BLL, possíve i s  adendos, reti fi cações, esc larec imentos, 
impugnações, deci sões, despachos, respostas ,  suspensões, mani festações, 

ad iamentos, e  quaisquer outros atos referentes aos presente  certame, não sendo d e 
responsabi lidade do Município o encaminhamento de alerta sobre as movimentações 

ac ima descri tas .   

http://www.bll.org.br/
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Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Sr. Roberto José Kwapis e equipe de apoio, conforme 

designados pelo Decreto nº 071/2024.  

 

4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 

 

4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 

O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

em campo específico da plataforma BLL, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

  

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 

As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 

observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital. 

 

4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no Portal 

da Transparência do Município, no sítio eletrônico  www.riobonito.pr.gov.br, no link licitações. 

 

5. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 

 

A licitação e a contratação decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e 

pelo disposto nos demais anexos deste edital. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal nº 208/2023, pela 

Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, e suas devidas alterações. 

Fica vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 

 

Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem 

acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.  

 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o 

valor unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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Os valores que permanecerem acima do valor unitário máximo do item, nesta fase, serão 

desclassificados. 

O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do valor 

unitário máximo do lote serão desclassificadas. 

 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

 

O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo 

III), não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

Somente poderão participar da disputa as empresas que se enquadrem na condição de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos 

I e III, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, poderão participar dos demais lotes classificados como de 

ampla concorrência. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Federal n.º 123, de 

2006, e para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

 

ANEXOS 

 

Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos:  

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Documentos de Habilitação; 

Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 

Anexo IV – Modelo de Procuração; 

Anexo V – Modelo de Declaração; 

Anexo VI – Locais de Execução; 

Anexo VII – Minuta de Contrato; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 

Anexo IX – Declaração da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

 

 

 

 

 



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
               -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

 

4 

 

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

a) O pregão será realizado por meio eletrônico, no Por tal :  Bolsa de Lic i tações do Brasi l  –  

BLL - www.bl l .org.br 

b) O pregão será conduzido por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela 

Administração Municipal.  

c) O pregoeiro exercerá as atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave 

de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pelo Município, conforme 

instruções que podem ser obtidas na página do sistema.   

d.1) O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 

adotado pelo Município implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de 

capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

e) Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, não cabendo ao Município nenhum ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

a) Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.   

b) Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do 

sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico.  

c) Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

c.1) tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

qualquer esfera da Administração Pública; 

c.2) constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item c.1, enquanto perdurarem as 

causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra 

em que figurarem como sócios; 

c.3) tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item c.2;  

c.4) não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as 

pessoas físicas sob insolvência; 

c.5) mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função  na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

http://www.bll.org.br/
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c.6) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem 

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera participação 

indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista. 

c.7) as pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

c.8) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, e a 

empresa, isoladamente ou em consórcio, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, em ambos os casos quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.   

d) A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 

aplicável. 

e) Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas eventuais exigências específicas de 

participação fixadas no edital. 

f) O) pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação pelas licitantes, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

 

3. PROPOSTA INICIAL 

a) Antes de postar a sua proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do sistema de compras eletrônicas utilizado: 

a.1) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no 

edital; 

a.2) a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 

individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.  

b) A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de 

compras eletrônicas, observados o prazo e critérios de disputa estabelecidos neste edital. 

b.1) A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o 

prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou 

desistência da(s) proposta(s). 

c) O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

d) O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

a) O licitante deverá enviar sua proposta mediante o  preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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a.1) Valor unitário e total do item; 

a.2) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência e indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  

b) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

c) Nos valores propostos, devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos trabalhistas, 

tributários, previdenciários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

d) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

e) O prazo de validade da proposta não será inferior a 365 dias, a contar da data de sua apresentação. 

f) As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

a) A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

b) O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

b.1) Também serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante. 

b.2) A desclassificação será sempre fundamentada e ficará registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

b.3) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

na fase de aceitação. 

c) O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

d) O sistema disponibilizará campo próprio para a troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

e) Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

e.1) O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital.  

f) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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g) O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

h) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

i) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até 10 minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

j) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

j.1) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

k) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

k.1) Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

l) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de 

habilitação. 

m) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

n) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

o) No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

p) Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

r) O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

s) Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

t) Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte 

e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de 
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pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, e fará a comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

t.1) Neste caso, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

t.2) A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação para 

fazê-lo. 

t.3) Caso a ME, EPP ou MEI melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes na mesma condição que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

t.4) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou MEI que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

u) Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

v) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

v.1) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

w) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

x.1) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

x.2) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de cinco horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

x.3) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item anterior. 

y) Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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a) Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

b) O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 154 da Instrução Normativa RFB n. 2110, de 2022, sob 

pena de desclassificação. 

c) Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

c.1) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

d) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

e) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

f) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até três horas sob pena de não aceitação da 

proposta. 

f.1) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, nos termos do Regulamento.  

f.2) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico. 

g) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

h) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat do sistema a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

i) O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

i.1) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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j.2) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

k) Nos itens que não são exclusivos para a participação de ME, EPP e MEI, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, de 

eventual ocorrência de empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

l) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

m) O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. Não havendo a comprovação cumulativa dos 
requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

a) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço final proposto e os documentos de habilitação (conforme 

Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 

b) O envio da proposta ocorrerá por meio da chave de acesso e senha.  

c) Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser inseridos na plataforma juntamente 

com o demais documentos exigidos. 

d) As ME, EPP e MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, mesmo que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal 

n.º 123, de 2006. 

e) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de eventuais negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

f) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema. 

g) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

h) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro) e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances fechados. 

 

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA 
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a) A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante 

legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o 
modelo definido neste edital: a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do 

licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, 
os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o  prazo de 

validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 

a.1) A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de 

preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 

reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

a.2) O pregoeiro poderá, na análise e no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a sua substância das propostas e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

a.3) Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.  

b) Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena 

de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo V.  

c) Nos termos do art. 82, inciso IV da Lei nº. 14.133, de 2021, fica prevista a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital, obrigando-

se nos limites dela. 

 

9. OS RECURSOS  

 

a) Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar de forma imediata e motivada 

a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, 

possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do 

término da etapa que antecede a adjudicação. 

a.1) As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 

certificação digital ICP-Brasil. 

a.2) Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no 

prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 

exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

b) A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de 

recorrer. 

c) As razões e contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 

anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo 

licitante, não serão conhecidas pelo pregoeiro. 
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d) Os autos do processo administrativo de licitação estarão à disposição dos interessados no Portal da 
Transparência do Município, no site  www.riobonito.pr.gov.br, no link licitações. 

e) O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

a) Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor,  bem 

como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será 

encaminhado pelo pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

b) Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu 

objeto possuir mais de um lote. 

 

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

a) O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho no prazo de 

dois dias úteis, prorrogável a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação e 

incidir nas penalidades previstas neste edital. 

a.1) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de dois dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 

b) Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar 

credenciado no Certificado Registral Cadastral do Município e no PNCP para a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

c) Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta aos Cadastros de inadimplência 

federal, estadual e demais cadastros para atestar a idoneidade da licitante vencedora.  

d) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 

corrente.  

e) Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens anteriores ou se recusar a assinar o 

contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 

208/2023, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.  

e.1) A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará na 

instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções 

administrativas. 

e.2) Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item “e” deste tópico, o 

Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório. 

f) A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos 

prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

g) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
(TX) 

 

 

I = 
(6/100) 

        365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

a) O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais 

nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

b) A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.  

c) O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) A multa poderá ser descontada do pagamento devido pelo Município, inclusive decorrente de 

outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 

adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado.  

d.1) A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

e) A multa de mora diária será de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 

contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o 
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disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada oportunidade para o exercício do contraditório 

e da ampla defesa antes da aplicação. 

f) O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 14.133, de 2021, 

subsidiariamente. 

g) Nos casos não previstos neste Edital, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

h) Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da presente 

licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 

12.846, de 2013, e demais legislação aplicável.  

 

13. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  

 

a) O Município realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente obrigado. 

b) O Município fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a 

qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da 

Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 

da Constituição Federal de 1988. 

b.1) As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012, e 

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por 

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

b.2) As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas 

nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as hipóteses de dispensa 

de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  

b.3) As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 

dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, 

mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do  artigo 158 da Constituição 
Federal de 1988. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

b) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.  

c) É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 
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d) O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

e) A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 

implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 

f) Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 

(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

g) Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do 

sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O pregoeiro, se julgar 

necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.  

h) O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 

a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, e inclusive solicitar pareceres. 

i) A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 

previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 

parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

j) O foro competente para dirimir questões não solucionadas administrativamente é o da Comarca de 

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná  

 

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 

Padronizada aprovada pelo Procuradoria Jurídica.  

 

Rio Bonito do Iguaçu, 10 de abril de 2024. 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS 

PREGOEIRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de transporte, 

tratamento e disposição final ambientalmente adequado e licenciado dos resíduos domiciliares 

Classe II A (não inerte), sendo eles os não recicláveis e orgânicos, produzidos no perímetro urbano 

do Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 24 meses, conforme especificações abaixo: 

2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

1 

Contratação de empresa 

especializada para a execução de 

serviços de transporte, tratamento e 

disposição final ambientalmente 

adequado e licenciado dos resíduos 

domiciliares Classe II A (não 

inerte), sendo eles os não 

recicláveis e orgânicos, pelo 

período de 24 meses 

toneladas 1.700  420,00 714.000,00 

 

2.1. Para os itens 1, a participação NÃO é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, POIS NÃO SE ENQUADRA nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

2.2 Trata-se de serviço, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos, porém de difícil previsão quanto a época e a quantidade a ser demandada, de caráter 

continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
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2.3 Os serviços a serem contratados não se constituem em quaisquer das atividades cuja 

execução indireta é vedada. 

2.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do 

contratado e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

2.5 A presente contratação adotará como regime de execução a Execução por Tarefa.  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O objeto dessa licitação é classificado como serviço comum, pois possui especificação 

usual de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII 

(se comum) ou do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 4.1. O prazo inicial de execução do contrato oriundo deste processo licitatório, será de 24 

meses, contado a partir da assinatura, e poderá ser prorrogado. 

4.2. O prazo inicial de vigência do contrato oriundo deste processo licitatório, será de 24 

meses, contado a partir da assinatura, e poderá ser prorrogado, desde que fique comprovado que as 

condições e o preço permanecem vantajosos. 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA 

CONTRATAÇÃO 

5.1 Atualmente é realizada a coleta de lixo orgânico com frota própria do município e 

servidores do quadro, onde após a realização da coleta é destinado temporariamente a estação de 

transbordo e uma empresa especializada faz o transporte, tratamento até a destinação final 

ambientalmente adequada. Tal procedimento tem por objetivo a preservação do meio ambiente e 

da saúde pública.  

No município de Rio Bonito do Iguaçu existe um Aterro Controlado Municipal encerrado e 

em fase de remediação, sendo proibida sua utilização para colocação de novos resíduos e 

considerando a proximidade do término do contrato vigente, bem como a indispensável 

continuidade dos serviços de transporte, tratamento e disposição final dos resíduos urbanos classe 
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II A possam continuar a desenvolver suas atividades, a presente contratação de serviços foi 

motivada, tendo em vista a geração dos resíduos sólidos pelos munícipes de Rio Bonito do Iguaçu. 

Assim, torna-se necessária à contratação de empresa especializada no transporte, tratamento e 

destinação final ambientalmente adequada destes resíduos, em aterro sanitário licenciado aos 

órgãos ambientais.  

De modo geral, a inexistência de um planejamento para a gestão de resíduos gera prejuízos 

de aspecto qualitativo ao meio ambiente, a saúde, dentre outros. Se constitui em um sério 

problema ambiental quando destinados de forma incorreta.  Acrescenta-se a esse cenário a 

poluição visual demonstrando a falta de higiene e limpeza no território.  

Desde 2010, a gestão adequada dos resíduos sólidos não é uma questão de escolha para os 

geradores de resíduos, mas de cumprimento à Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que instituiu 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). Diante ao exposto considera-se indispensável a 

contratação de empresa dos serviços de transporte, tratamento e disposição final dos resíduos 

urbanos classe II A.  

5.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1 Considerando a necessidade de destinar de forma adequada de resíduos em consonância 

com as legislações pertinentes, busca-se firmar contratação com empresa do ramo específico desta 

atividade.  

Quanto ao regime de execução nessa modalidade de contratação, a empresa Contratada só 

receberá por serviços efetivamente realizados, conforme sua proposta de preços apresentada, por 

ocasião do certame licitatório, levando-se em conta o número de contêiner com os resíduos 

produzidos alocados em seu interior até o limite de capacidade máxima do contêiner.  

Será de responsabilidade da empresa Contratada, sem ônus adicional para a Contratante, 

disponibilizar os contêineres, conforme quantidade estipulada pela Contratante, não sendo 

permitida a cobrança por contêineres vazios e nem alegações de que os contêineres não utilizados 

causam prejuízos para a sua empresa; 
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Cabe a empresa Contratada a prestação de serviços continuados de transporte, tratamento e 

disposição final de resíduos sólidos classe II A, mediante utilização de mão de obra própria e todo 

o aparato necessário e pertinente para a perfeita execução contratual.  

6.2 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. SUBCONTRATAÇÃO  

7.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.2. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões da não complexidade do serviço e por não haver prejuízos para 

CONTRATANTE em relação ao serviço da CONTRATADA.  

7.3 REQUISITOS DO FORNECEDOR  

7.3.1 Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte:  

7.3.1.1 Certidão Atualizada de Registro da Pessoa Jurídica expedida pela Entidade 

Profissional Competente da jurisdição da sede da licitante. 

a) Caso a licitante vencedora do certame tenha sua sede em outro Estado, a mesma deverá 

providenciar visto da Entidade Profissional Competente deste Estado para executar a obra no 

Município de Rio Bonito do Iguaçu, no ato da assinatura da Ordem de Serviço; 

7.3.1.2 A referida licitação é enquadrada como serviços de alta complexidade, visto que 

destinado à contratação de serviços especializados de resíduos sólidos, resta comprovada a 

necessidade de exigência da comprovação de experiência prévia na execução destes serviços;  

7.3.1.3 Prova de registro no Conselho Regional de Classe – CREA, ou CRQ, ou CRBio, ou 

no Conselho Regional de Classe Competente da PESSOA JURÍDICA (EMPRESA 

PROPONENTE);  
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7.3.1.4 Declaração de responsabilidade técnica indicando Responsável técnico pela 

execução dos serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do 

contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo profissional como 

responsável técnico por mais de uma proponente;  

7.3.1.5 Prova de registro no Conselho Regional de Classe - CREA, ou CRQ, ou CRBio, ou 

no Conselho Regional de Classe Competente da PESSOA FÍSICA (RESPONSÁVEL TÉCNICO);  

7.3.1.6 Comprovação de vínculo empregatício entre a participante e o profissional por ela 

indicado, mediante registro em carteira de trabalho ou ficha de registro da empresa, podendo 

também ser comprovado através de contrato de prestação de serviço. Para dirigente ou sócio da 

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura 

no cargo ou contrato social;  

7.3.1.7 Prova de qualificação técnica constituída por no mínimo 01 (um) atestado de 

aptidão expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, para as quais a proponente 

tenha executado serviços da mesma natureza do objeto do presente Edital, expedido em nome da 

empresa e do profissional técnico vinculado, comprovando ter desempenho de forma satisfatória 

na prestação dos serviços;  

7.3.1.8 Comprovação das seguintes licenças ambientais: 

a) Licença Ambiental vigente de Operação (LO) do Aterro Sanitário e transporte dos 

resíduos. 

b) Matrícula do terreno identificando que a área onde está instalado o aterro sanitário, são 

de propriedade da proponente. 

c) Quando o Aterro Sanitário não for de propriedade da Licitante, deverá ser anexado 

documento devidamente registrado em cartório, que demonstre a vinculação entre a licitante e o 

proprietário, de forma a garantir a correta destinação final dos resíduos em Aterro Sanitário 

licenciado. 

7.3.1.9 Atestado de visita técnica expedido pelo licitador, possibilitando conhecimento das 

condições e peculiaridades da natureza dos serviços. Para visita aos locais de execução dos 

serviços, a licitante deverá procurar a Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente das 7:30 às 
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11:00h e das 13:00 às 16:30h, de segunda a sexta-feira. O referido departamento emitirá o 

Atestado de Visita Técnica. É recomendado ao proponente que, quando da visita ao local dos 

serviços, obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária para o preparo 

de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local dos serviços serão arcados 

integralmente pela própria proponente. O atestado de visita poderá, a critério do licitante, ser 

substituído por Declaração de Renúncia de Visita Técnica, conforme modelo constante nos anexos 

desse edital. No caso da opção de a visita técnica ser facultativa, fica desde já, estabelecido ser da 

responsabilidade do contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na 

verificação dos locais de instalação e execução dos serviços;  

7.3.1.10 Disponibilidade de veículos e de pessoal qualificado para execução dos serviços; 

7.3.1.11 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; Programa de 

Prevenção de Acidentes de Trabalho – PPRA;  

7.3.1.12 Em até 7 (sete) dias após a homologação da licitação a proponente vencedora 

deverá assinar o contrato, devendo para tanto se apresentar; 

7.3.1.13 Após a assinatura do contrato o proponente vencedor deverá iniciar os trabalhos 

em no máximo 5 (cinco) dias após autorizado pela contratante; 

7.3.1.14 Apólice de Seguro para o transporte dos resíduos contra eventuais danos 

ambientais; 

7.3.1.15 No caso de a proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão 

ser apresentados todos os documentos da filial, com exceção das certidões que somente são 

emitidas pela matriz, se houver. De igual maneira, os atestados de capacidade técnica podem ser 

utilizados tanto pela matriz quanto pela filial para comprovação de experiência prévia na prestação 

dos serviços;  

7.3.1.16 Estudo de Impacto Ambiental (EIA) do aterro e seu respectivo RIMA. 

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

contratação.  
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7.4 VISTORIA DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.4.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim. Para visita aos locais de execução dos serviços, a licitante deverá 

procurar a Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente das 7:30 às 11:00h e das 13:00 às 16:30h, 

de segunda a sexta-feira. O referido departamento emitirá o Atestado de Visita Técnica. 

7.4.2 O atestado de visita poderá, a critério do licitante, ser substituído por Declaração de 

Renúncia de Visita Técnica, conforme modelo constante nos anexos desse edital. No caso da 

opção de a visita técnica ser facultativa, fica desde já, estabelecido ser da responsabilidade do 

contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais 

de instalação e execução dos serviços.  

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 A execução do serviço se dará da seguinte maneira:   

8.1.1 LOCAL QUE SERÁ FEITO A COLETA:  

TERMINAL DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE II 

Estrada Rural de Acesso ao Aeroporto – Comunidade Alto do Trevo 

Coordenadas: -25°30’08,54” S 

                       -52°33’03,22” O 

Altitude: 638m 

Licença Ambiental Simplificada 183702-R1, válida até 17 de junho de 2025. 

A frequência será semanalmente, intercalando entre uma e duas coletas semanais, 

onde: 

- Semana 1: recolhimento na quarta-feira 
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- Semana 2: recolhimento na segunda-feira e sexta-feira 

- Semana 3: recolhimento na quarta-feira 

- Semana 4: recolhimento na segunda-feira e sexta-feira 

E assim por diante.  

8.2 A execução dos serviços será iniciada após assinatura do contrato, quando 

autorizada pela Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente.  

8.3  As medições serão executadas MENSALMENTE, conforme os quantitativos 

realizadas pela CONTRATADA, aceitos e aprovados pela fiscalização.  

8.4 Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição 

quando necessário: 

8.4.1 Uniforme e equipamentos de proteção individual e coletiva; 

8.4.2 Frota disponível para coleta dos resíduos no ponto informado; 

8.4.3 Container disponível na Estação de Transbordo Municipal;  

8.4.4 Equipamentos para realizar a destinação ambientalmente adequada.   

8.5 Os uniformes e equipamentos de proteção individual e coletiva a serem fornecidos 

pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada 

no Município, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer 

repasse do custo para o empregado. 

8.5.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar e fiscalizar o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI’s) por todos os trabalhadores da contratada, de acordo com a norma 

regulamentadora n° 6 do Ministério do Trabalho e do Emprego - Equipamento De Proteção 

Individual – EPI; 
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8.6 Serão fornecidos conjuntos completos ao empregado no início da execução do 

contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, 

ou a qualquer época, no prazo máximo de 24 horas, após comunicação escrita do Contratante, 

sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.  

8.6.1 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

9.2 A CONTRATADA deverá manter, durante toda sua vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3 A CONTRATADA deverá apresentar cópias autenticadas das alterações do ato 

constitutivo, sempre que houver; 

9.4 A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas pelo município; 

9.5 A CONTRATADA deverá executar fielmente ao contrato, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial;  

9.6 A CONTRATADA deverá arcar com todas as responsabilidades decorrentes da 

execução do contrato, nos termos do código civil e ao código de defesa e proteção do consumidor;  

9.7 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo adimplemento em dias de tosas as 

despejas om salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e 

demais despesas com pessoal decorrente de execução de contrato, isentando o CONTRATANTE 

de qualquer vínculo empregatício;  

9.8 A CONTRATADA deverá fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem 

uniformes e todos os equipamentos de proteção individual e coletiva nos termos de legislação;  
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9.9 A CONTRATADA deverá observar e cumprir todas as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho, conforme a legislação vigente, responsabilizando-se por todos os acidentes 

de trabalho e doenças ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para execução 

do contrato; 

9.10 A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE integralmente indene de 

qualquer responsabilidade, custo, despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, 

administrativos notificações e danos à imagem, decorrentes de qualquer violação ou infração a 

quaisquer deveres que venha ser alegada em função da execução deste contrato; 

9.11 A CONTRATADA deverá cumprir a legislação trabalhista, respondendo por 

quaisquer violações dos dispositivos;  

9.12 A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que a CONTRATANTE solicitar, 

durante a execução do contrato documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em 

vigor quanto as obrigações assumidas, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais, comerciais e licenças ambientais;  

9.13 A CONTRATADA deverá arcar com a reparação dos danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa/dolo de seus funcionários, na medida de suas 

responsabilidades apuradas por procedimento próprio;  

9.14 A CONTRATADA deverá arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de 

trabalho, inclusive extrapatrimonial;  

9.15 A CONTRATADA deverá organizar-se técnica e administrativamente de modo a 

cumprir com eficiência as obrigações assumidas; 

9.16 A CONTRATADA será responsável pelo transporte, tratamento e 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos classe II A coletados no transbordo, 

ficando o município isento de quaisquer responsabilidades provenientes de irregularidades perante 

os órgãos competentes, bem como danos causados a terceiros e ao meio ambiente;  
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9.17 A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos 

serviços sem interrupção, seja por qualquer motivo, sendo de exclusiva responsabilidade da 

contratada, as despesas com todos os encargos e obrigações, sociais, trabalhistas e fiscais;  

9.18 A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados 

pela Prefeitura, atendendo prontamente a todas as reclamações; 

9.19 A CONTRATADA deverá disponibilizar um número de telefone e endereço 

eletrônico (e-mail) em tempo comercial para esclarecimentos de dúvidas e solicitações de 

documentos;  

9.20 A CONTRATADA deverá responsabiliza-se pelos danos causados ao Patrimônio 

Público, por dolo, negligência ou imprudência de seus empregados; 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto 

Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo 

II-B do Título XI do Código Penal. 

11. GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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V - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros.  

VI - O contratado não está obrigado a manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto. 

11.1 DA FISCALIZAÇÃO 

11.1.1 O fiscal do contrato será Natuza Angonese, conforme portaria de nomeação. 

11.1.2 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 

acompanhamento de garantias e glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

11.1.3 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

11.1.4 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a 
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excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

11.1.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste 

Termo de Referência. 

11.1.6 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

11.1.7 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na 

Lei nº. 14.133, de 2021.   

11.1.8 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 

11.1.9 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.   

11.1.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais.  

11.1.11 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, exigir-se-á, 

dentre outras, as seguintes comprovações, no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT) (os documentos poderão ser originais, cópias autenticadas por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou versão digital revestida de formalidade e 

segurança):  
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11.1.12 Será entregue no primeiro mês da prestação dos serviços, a seguinte 

documentação:   

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 

caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  

c) exames médicos admissionais dos empregados que prestarão os serviços; e 

d) declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

11.1.13 Será entregue até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao fiscal 

do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):  

a) Certidões que comprovem a regularidade tributária perante as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado;   

b) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

11.1.14 Serão entregues, quando solicitado pelo Contratante, quaisquer dos seguintes 

documentos: 

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do 

Contratante;   

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador o Contratante; 
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c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;   

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 

empregado; e   

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

11.1.15 Será entregue a documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 

do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:   

a) os termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

b) as guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais;   

c) os extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado;   

d) os exames médicos demissionais dos empregados dispensados.   

11.1.16 No caso de cooperativas, serão exigidos: 

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 

responsabilidade do cooperado; 

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 

responsabilidade da Cooperativa; 

c) comprovante de distribuição de sobras e produção; 

d) comprovante da aplicação do Fundo Assistência Técnica Educacional e Social 

(FATES); 



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
               -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

 

31 

 

e) comprovante da aplicação em Fundo de reserva; 

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; 

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. 

11.1.17 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a 

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 

respectivas organizações.  

11.1.18 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os 

documentos de admissão deverão ser apresentados. 

11.1.19 O Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no 

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 

dias, justificadamente. 

11.1.20 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias ou do FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal 

do Brasil (RFB) e demais órgãos de controle.  

11.1.21 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pelo contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 

habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do 

Contratante. 

11.1.22 O Contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 

não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

11.1.23 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, ou não seja possível verificar a 

regularidade de outra maneira, o Contratante comunicará o fato ao contratado e reterá o pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
               -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

 

32 

 

11.1.24 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze 

dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do 

contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

11.1.25 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados 

do contratado.  

11.1.26 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo 

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com 

o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

11.2. GESTOR DO CONTRATO 

11.2.1 O gestor do contrato será Hamilton Belloni, conforme portaria de nomeação. 

11.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

12. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. DO RECEBIMENTO 

12.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o 

contratado: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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12.1.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

12.1.2.1 Os serviços serão pagos conforme toneladas de resíduos coletadas no transbordo e 

destinadas em aterro sanitário licenciado, a pesagem será realizada em local que será 

indicado pela empresa vencedora, aprovado pela Secretaria de Agropecuária e Meio 

Ambiente e com custos da empresa vencedora, e depois de atestada a fatura pelo fiscal de 

contrato e pelo servidor designado por esta secretaria, que poderá indicar retenções de 

pagamentos quando constatadas irregularidades que descumpram cláusulas contratuais. A 

pesagem será acompanhada da fiscalização municipal.  

12.2. LIQUIDAÇÃO 

12.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO 

IGUAÇU, constando número da licitação, e descrição dos serviços prestados.   

12.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do 

Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 

Regulamentador.  

12.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, 

no serviço efetuado ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

12.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no 

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a 

fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação 

financeira. 

12.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da nota apresentada. 
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12.3. FORMA DE PAGAMENTO 

12.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados da liquidação. 

12.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 

ou outro que vier a substitui-lo.  

12.3.3. A Contratante realizará as todas as retenções tributárias a que for obrigada, 

inclusive retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer 

título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita 

Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da 

Constituição Federal de 1988. 

12.3.4. Será aplicada a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, 

e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado 

por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

12.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da 

IN RFB nº. 1234/2012.  

12.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes 

da prestação dos serviços contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 

cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO por item.  
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13.1.2. O modo de disputa será aberto OU aberto e fechado.  

13.2. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.2.1 Constitui objeto deste contrato o serviço de contratação de empresa especializada 

para a execução de serviços de transporte, tratamento e disposição final ambientalmente adequado 

e licenciado dos resíduos domiciliares Classe II A (não inerte), sendo eles os não recicláveis e 

orgânicos, produzidos no perímetro urbano do Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 24 

meses, por parte da contratada, de forma continua. 

13.2.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Município, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

13.2.3 Os serviços deverão ser prestados na forma prevista neste Termo de Referência.  

13.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

13.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais contidas no edital. 

13.3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor serão  

13.3.2.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

13.3.2.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;  

13.3.3 Buscando resguardar os interesses do erário público e, considerando sobretudo a 

origem dos recursos e o vulto deste serviço para o município de Rio Bonito do Iguaçu, a análise da 

qualificação econômico-financeira visa garantir que a empresa licitante possua suficiência e 
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capacidade financeira para execução do serviço licitado e jamais restringir a participação ou 

competividade no certame. 

13.3.4 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. Documento emitido em no máximo 60 (sessenta) dias anterior à data 

marcada para abertura dos envelopes de habilitação. 

13.3.4.1 Visa garantir que a empresa a ser contratada não esteja passando por problemas 

falimentares, estando com a saúde financeira em ordem.  

13.3.5 Prova de capacidade financeira exigindo-se os seguintes índices: 

(LG) Valor mínimo (LC) Valor mínimo (SG) Valor mínimo 

1,0 1,0 1,0 

Sendo, 

LG = (AC + RPL) / (PC + ELP) 

SG = AT / (PC + ELP) 

LC = AC / PC 

Onde: AC = Ativo Circulante 

RPL = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

13.3.5.1 Considerando que a empresa considerada vencedora do certame, terá que dispor 

de lastro para enfrentar custos e despesas que somente serão ressarcidos a posteriori, 

somente após a cada medição, em face da apresentação da respectiva fatura. Por isso os 

indicadores econômico-financeiros exigidos no edital prestam-se, precisamente, a aferir a 

capacidade financeira da empresa que participa do certame (artigo 31, e esses parágrafos, 

da Lei Federal n° 8.666/93). A exigência visa garantir que a empresa a ser contratada não 

esteja passando por problemas falimentares, estando com saúde financeira em ordem. 
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13.3.5.2 Os índices acima não ferem aos dispostos no art. 69, da Lei 14.133 e foram 

estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-

financeira dos licitantes.  

13.3.5.3 O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto 

prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas 

também de curto prazo. Índice menor que 1,00 demonstra que a empresa não possui 

recursos financeiros para horar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a 

continuidade das atividades da empresa.  

13.3.5.4 O Índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a 

longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo 

com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor que 1,00 demonstra que a 

empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo 

prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.  

13.3.5.5 O Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 

líquidos, também os permanentes. Para os três índices colacionados (IGL, ILC e ISG), o 

resultado “> 1” é indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, 

quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor será a condição da empresa.  

13.3.5.6 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, §5°, da Lei 8.666/93, pois 

permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram 

estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação 

financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, 

´pis foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.  

13.3.5.7 Ainda, o próprio TCE/PR utiliza em seus editais de contratação os mesmos índices 

solicitados acima e nos mesmos valores, conforme pode ser observado nos editais da 

Concorrência 001/2019, Concorrência 002/2019, para não citar outros. 

13.3.6 Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social 

da empresa Licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na junta 
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comercial oi cartório (deverá conter carimbo ou etiqueta ou chancela da junta comercial) 

fundamentado no art. 1.181 da Lei 10.406/02, §2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta;  

13.3.7 Por “Balanço patrimonial apresentado na forma da Lei”, considere-se o seguinte: 

13.3.7.1 No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial 

publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n° 6.404/76;  

13.3.7.2 No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço 

patrimonial transcrito no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador 

responsável e pelo representando legal, e acompanhado de seus respectivos termos de 

abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da 

empresa), sendo devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou Cartório de 

Títulos e Documentos; 

13.3.7.3 No caso das empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital (ECD), 

abrangidas pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverão apresentar o 

balanço patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento, relatório gerado pelo SPED com status “Autenticado”  

acompanhado do termo de autenticação da Junta Comercial, e recibo de entrega de livro 

digital junto à Receita Federal;  

13.3.7.4 No caso das empresas recém-constituídas, que não tenham encerrado o exercício 

financeiro, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão apresentar Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado, contendo assinatura do representante legal da 

empresa e do contador.  

13.3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

13.3.3.1 Certidão Atualizada de Registro da Pessoa Jurídica expedida pela Entidade 

Profissional Competente da jurisdição da sede da licitante. 



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
               -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

 

39 

 

a) Caso a licitante vencedora do certame tenha sua sede em outro Estado, a mesma 

deverá providenciar visto da Entidade Profissional Competente deste Estado para 

executar a obra no Município de Rio Bonito do Iguaçu, no ato da assinatura da 

Ordem de Serviço; 

13.3.3.2 A referida licitação é enquadrada como serviços de alta complexidade, visto que 

destinado à contratação de serviços especializados de resíduos sólidos, resta comprovada a 

necessidade de exigência da comprovação de experiência prévia na execução destes 

serviços;  

13.3.3.3 Prova de registro no Conselho Regional de Classe – CREA, ou CRQ, ou CRBio, 

ou no Conselho Regional de Classe Competente da PESSOA JURÍDICA (EMPRESA 

PROPONENTE);  

13.3.3.4 Declaração de responsabilidade técnica indicando Responsável técnico pela 

execução dos serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do 

contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo profissional 

como responsável técnico por mais de uma proponente;  

13.3.3.5 Prova de registro no Conselho Regional de Classe - CREA, ou CRQ, ou CRBio, 

ou no Conselho Regional de Classe Competente da PESSOA FÍSICA (RESPONSÁVEL 

TÉCNICO);  

13.3.3.6 Comprovação de vínculo empregatício entre a participante e o profissional por ela 

indicado, mediante registro em carteira de trabalho ou ficha de registro da empresa, 

podendo também ser comprovado através de contrato de prestação de serviço. Para 

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;  

13.3.3.7 Prova de qualificação técnica constituída por no mínimo 01 (um) atestado de 

aptidão expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, para as quais a 

proponente tenha executado serviços da mesma natureza do objeto do presente Edital, 

expedido em nome da empresa e do profissional técnico vinculado, comprovando ter 

desempenho de forma satisfatória na prestação dos serviços;  
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13.3.3.8 Comprovação das seguintes licenças ambientais: 

a) Licença Ambiental vigente de Operação (LO) do Aterro Sanitário e transporte dos 

resíduos. 

b) Matrícula do terreno identificando que a área onde está instalado o aterro sanitário, 

são de propriedade da proponente. 

c) Quando o Aterro Sanitário não for de propriedade da Licitante, deverá ser anexado 

documento devidamente registrado em cartório, que demonstre a vinculação entre a 

licitante e o proprietário, de forma a garantir a correta destinação final dos resíduos em 

Aterro Sanitário licenciado. 

13.3.3.9 Atestado de visita técnica expedido pelo licitador, possibilitando conhecimento 

das condições e peculiaridades da natureza dos serviços. Para visita aos locais de execução 

dos serviços, a licitante deverá procurar a Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente das 

7:30 às 11:00h e das 13:00 às 16:30h, de segunda a sexta-feira. O referido departamento 

emitirá o Atestado de Visita Técnica. É recomendado ao proponente que, quando da visita 

ao local dos serviços, obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda informação 

necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local 

dos serviços serão arcados integralmente pela própria proponente. O atestado de visita 

poderá, a critério do licitante, ser substituído por Declaração de Renúncia de Visita 

Técnica, conforme modelo constante nos anexos desse edital. No caso da opção de a visita 

técnica ser facultativa, fica desde já, estabelecido ser da responsabilidade do contratado a 

ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de 

instalação e execução dos serviços;  

13.3.3.10 Disponibilidade de veículos e de pessoal qualificado para execução dos serviços; 

13.3.3.11 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO;  

13.3.3.12 Em até 7 (sete) dias após a homologação da licitação a proponente vencedora 

deverá assinar o contrato, devendo para tanto se apresentar; 

13.3.3.13 Após a assinatura do contrato o proponente vencedor deverá iniciar os trabalhos 

em no máximo 5 (cinco) dias após autorizado pela contratante; 
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13.3.3.14 Apólice de Seguro para o transporte dos resíduos contra eventuais danos 

ambientais; 

13.3.3.15 No caso de a proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão 

ser apresentados todos os documentos da filial, com exceção das certidões que somente são 

emitidas pela matriz, se houver. De igual maneira, os atestados de capacidade técnica 

podem ser utilizados tanto pela matriz quanto pela filial para comprovação de experiência 

prévia na prestação dos serviços;   

13.3.3.16 Estudo de Impacto Ambiental (EIA) do aterro e seu respectivo RIMA.  

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

contratação.  

14. ESTIMATIVA DE PREÇO 

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 714.000,00 (setecentos e quatorze mil 

reais), conforme custos unitários apostos nesse termo de referência e no estudo técnico preliminar.  

15. DAS ALTERAÇÕES  

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.5. As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos 

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

15.6. As alterações dependem de autorização da autoridade competente, devendo o órgão 

responsável promover as respectivas modificações que se fizerem necessárias. 

15.7. As alterações dependem de pedido do Contratado, que deve ser protocolado junto 

ao Fiscal. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta apresentada.  

16.2. Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o decurso mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

16.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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16.7. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 

sua assinatura.  

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

5600-000-08.002.18.541.0011.2061.3.3.90.39.00.00 

5610-505-08.002.18.541.0011.2061.3.3.90.39.00.00 

18. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

18.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente 

a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta 

padronizada aprovada. 

Rio Bonito do Iguaçu, 13 de março de 2024 

HAMILTON BELLONI 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

Decreto 02/2021 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Verificar também o Termo de Referência – as declarações podem ser unificadas a critério da licitante) 

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

Serão ainda aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

 

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo 

máximo de duas horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser 

enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente 

Edital: 

 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

1.2.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física 

1.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual 

1.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores 

1.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício 

1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País 

1.2.6. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

1.2.7. Secreto de autorização, em se t ratando de empresa ou sociedade est rangeira em 
funcionamento no País ,  e  ato de regi st ro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente , quando a at ividade assim o exig i r .  
 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ);  

1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.3.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
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1.3.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); 

Fazenda Estadual e Fazenda Municipal;  

1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 

12.440/2011; 

1.3.6. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

1.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

1.4.2. Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 

1.4.3. Os documentos exigidos no item 1.4.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

1.4.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

  Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

   Passivo Circulante 

 

1.4.6.  As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP), deverão 

apresentar resultado: superior ou igual a 1 no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou igual a 1 no 

índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1 no índice de Liquidez Corrente (LC). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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1.4.7. As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura 

do contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço 

apresentado. 

1.4.8. As empresas deverão apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem 

diminuição da capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira, calculada em função do 

patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados. 

 

1.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E NÃO UTILIZAÇÃO 

DE MÃO DE OBRA DE MENORES (Anexo V). 

 

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP  

 

1.7.1 A comprovação se dará por Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante 

ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os 

requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 

da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (Anexo VIII), bem como o Demonstrativo de 

Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de 

Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir. 

1.7.2 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

1.7.2.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 

sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 

justificada. 

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1 . 9  Na hipótese do item 1.7.2, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 

microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado. 
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1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a 

filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 

apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar 

da proposta. 
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ANEXO III 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

N° 3 

Ano:  2024 

A.  DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              

CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Municipal:  

Endereço:                                                                                                                                                                                                       

Bairro: 

CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 

Telefone:                                                              Fax:                                                             

E-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta corrente: 

 

Constitu i objeto  desta  li citação: Contratação de empresa especializada para  a  

execução de serviços de transporte,  tra tamento  e  di sposição final ambientalmente 

adequado e  licenciado do s r esíduos domiciliares cla sse  II  A (não inerte), sendo 

eles os não reciclávei s e orgânicos, produzidos no perímetro urbano do Município  

de Rio Bonito do Iguaçu, para  a tender as necessidades da Secretaria  Municipal de 

Agropecuária  e Meio Ambiente.  

 

1.Especificações técnicas: 

 

Lote 

1 
Descrição Qtde 

 

Un 
Valor Total 

Item 

1 

Contratação de empresa especial izada para a 

execução de serviços de t ransporte ,  t ratamento e 

d i sposição final ambientalmente adequado e 

l icenciado dos resíduos domicili ares classe  II  A 

(não iner te) ,  sendo e les os não rec ic láve i s  e 

orgânicos, produzidos no perímetro urbano do 

Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender 

as necessidades da Secretar ia Municipal  de 

Ag ropecuária e  Meio Ambiente.  

1.700 

 

 

 

Tonelada 

 

 

714.000,00 

Unitário 

420,00 

 

2. A validade da proposta é de 60 dias. 
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3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de 

validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a 

troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

4. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.  

5. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de ent rega desta 

proposta. 

 

Local e data _____ 

 

 

________________________________ 

Representante Legal _____ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: _______________, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 

_____________, portador da Carteira de Identidade n.º __________, CPF n.º __________, 

residente e domiciliado na Rua _______________, n.º _______________, Cidade 

_______________, Estado _______________, CEP _______________. 

 

OUTORGADO: _______________, portador da Carteira de Identidade n.º _______________, e do 

CPF n.º _______________, residente e domiciliado no(a) _______________, n.º _______________, 

Cidade _______________, Estado _______________, CEP _______________. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e 

gerais poderes, para em seu nome representá-lo no Pregão Eletrônico n.º 3/2024-PMRBI, podendo 

para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de 

fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao 

fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local e data_______________ 

 

 

__________________________ 

OUTORGANTE_______________ 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(timbre ou identificação do licitante) 

 

_______________, inscrito no CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______________ e 

do CPF n.º _______________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 

regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem 

como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

em especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de 

obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final, ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
               -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

 

52 

 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Local e data. _______________ 

 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 

 

LOCAIS DE ENTREGA 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE/DEPARTAMENTO/SECRETARIA 

 

Local de Entrega: Conforme Termo de Referência 

Responsável pelo Recebimento (NOME E CARGO):  Conforme Termo de Referência  

Telefone: (42) 3653-1122 

Horário de Funcionamento (ou de recebimento): Conforme Termo de Referência 
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ANEXO VII 

 

MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ________ 

 

CONTRATANTE: Município de _______________ , com sede no _______________, inscrito no 

CNPJ sob o n.º _______________, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA 

AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto ou Portaria n.º _______________, inscrito(a) no CPF sob 

o n.º _______________, portador da carteira de identidade n.º _______________. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º _______________, com sede no 

_______________, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF 

sob o n.º _______________, portador da carteira de identidade n.º _______________, residente e 

domiciliado no(a) _______________, e-mail _______________e telefone _______________. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 

Municipal n.º 208/2023 e pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 3/2024-PMRBI do procedimento 

licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante 

vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. OBJETO: 

O objeto deste contrato é contratação de empresa especial izada para a execução de 

serviços de t ransporte ,  t ratamento e  d isposição f inal  ambientalmente adequado e 

l icenciado dos resíduos domicil i ares cl asse  II  A (não iner te) ,  sendo eles os não 

rec ic láve i s  e  orgânicos, produzidos no perímetro urbano do Município de Rio 

Boni to do Iguaçu, para atender as necessidades da Secretar ia Municipal  de 

Ag ropecuária e  Meio Ambiente. , conforme descrito no Termo de Referência. 

 

Lote 

XXX 

Descrição do 

objeto 

Exigências 

complementares 

Unidade de 

medida 

Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

total 

Item 1  

 

   R$ R$ 

2. FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico nº. 3/2024-PMRBI. 
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3. FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens deverão ser fornecidos conforme descrito no Termo de Referência.   

 

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que faz parte 

integrante deste contrato.  

4.2 O valor total deste contrato é de R$ ______ (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado, estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 

inclusive os tributos, encargos trabalhistas e eventuais despesas com transporte e locomoção.  

 

5. DO REAJUSTE: 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 

n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 

5.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n

º. 14.133, de 2021. 

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

5.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por meio de procedimento 

próprio.  

 

6. RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme item 6.3 deste Contrato.  

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme o item 6.3 deste.  

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do Contratante. 

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 

o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido 

processo legal, caso haja qualquer descumprimento das obrigações contratadas.  

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local determinado no Anexo VI, e na forma, nos prazos e de 

acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o 

presente contrato para todos os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, e no ato da entrega dos produtos, de 

forma sumária, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, de acordo com o contido 

no Termo de Referência.  



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
               -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

 

56 

 

7.3 O recebimento definitivo será feito conforme Termo de Referência, depois de conferidos os itens 

recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo determinado 

no Termo de Referência, a contar da notificação do contratado, às suas expensas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

8. FONTE DE RECURSOS: 

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE  

5600-000-08.002.18.541.0011.2061.3 .3 .90.39.00.00  

5610-505-08.002.18.541.0011 .2061.3 .3 .90.39.00.00 
 

9. VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados de __/__/____ a __/__/____, 

podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos 

os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º14.133/2021.   

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 

acompanhado do manual do usuário com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.1.5 indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter 

comunicação com a Administração para a gestão do contrato;  

10.1.6 manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação vigente;  

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do 

projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de 

execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou 

diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das 

quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 

2021. 

10.1.10. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: 

10.1.10.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT; 

10.1.10.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

10.1.10.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual  adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 

10.1.11. adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 

limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação 

final ambientalmente adequada. 

10.1.12 apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, 

assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada.  

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 

de servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
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10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pelo Contratado, no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 

de eventual desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;  

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de 

Regularidade Fiscal com os Fiscos Federal, Estadual, e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 

corrente. 

11.4 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.d.1 das 

Condições Gerais do Pregão. 

11.4.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da fatura apresentada. 

11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
               -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

 

59 

 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 

(TX) 

 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6%. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1 Não haverá exigência de garantia. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais, 

nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.  

14.2.1 O cálculo da multa será justificados. 

14.3. As multas previstas em edital poderão ser descontadas do pagamento devido pelo Município, 

inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá 

o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado.   

14.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.  

14.5. Deverá ser aplicada multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 

valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a  partir 

do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no 

mais, o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada oportunidade para o exercício do 

contraditório e da ampla defesa antes da aplicação.  

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 14.133, de 2021, 

subsidiariamente. 

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021.   

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da presente 
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licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 
12.846, de 2013, e demais legislação aplicável. 

 

15. CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 

intenção à outra, por escrito. 

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.  

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.  

 

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

16.1 Este contrato poderá ser alterado em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:  

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

16.3 A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade Contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
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qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.  

 
16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 

 

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração 

municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 

 

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

Contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do Contratante, 

observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

17.3 Os dados tratados pelo Contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas 

as diretrizes e instruções transmitidas pelo Contratante. 

17.4 Eventuais registros de tratamento de dados pessoais que o Contratado realizar serão mantidos em 

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica um adequado 

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 

segundo a legislação aplicável e o disposto nesta Cláusula. 

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Contratante, cujos 

princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais.  

17.7 O eventual acesso, pelo Contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o Contratado e para seus prepostos – 

devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 

contrato e após o seu encerramento. 

17.8 O encarregado do Contratado deverá manter contato formal com o encarregado do Contratante, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 

questionamento das autoridades competentes. 
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17.9 A critério do controlador e do encarregado de dados do Contratante, o Contratado poderá ser 

provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 

sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  

17.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

17.11 Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que necessariamente devam 

ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão 

firmar termo de compromisso e confidencialidade, onde se responsabilizarão pelo cumprimento da 

LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

17.12 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de 

dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da legislação aplicável.   

17.13 O Contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento 

dos deveres e obrigações aplicáveis. 

17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 

autorização prévia do Contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites 

impostos ao Contratado. 

17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

Contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.  

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por intermédio das 

partes ao órgão competente do Município, que poderá solicitar auxílio à qualquer setor que tenha 

competência para solucionar a consulta.   

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitação e seus anexos, e a proposta 

apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais 

regulamentadores e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos 

casos omissos.   

18.3 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado 

do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Local e data 
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CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

 

1 – Nome: 

 

2 – Nome: 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

____________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________ e do CPF n.º 

____________, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 3/2024-PMRBI, sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006; 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021;  

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não extrapolou a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no 

ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

 

 

Local e data 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

 

 

___________________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º __________________ e 

do CPF n.º ____________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 

regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem 

como tem ciência que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado, o interessado deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 

dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

Local e data 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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